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COMISSÃO DE, EDUCAÇÃO

PARECE,R N" 05 DF,2021

PROPOSIÇÃO: Ptojeto de Lei n" 50, de 2027, que inclú ptofessores e funcionários dos

estabelecimentos públicos e ptivados da Educação Bâsíca e do Ensino Superior na segunda fase do

grupo prioritário do Plano de Operacionahzaçào daYacrnação contÍa a COVID-19 no Município de

Cascavel -Parunâ e dá outras ptovidências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereadota Beth Leal (R epubücanos)

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL
PÂRECE,R DA COMISSÃO: FÂVOfuA.\iEL
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I - RELÂTORIO

O presente paÍeceÍ úata da manifestação da Comrssão Permanente de Educação, a

respeito do Projeto de Lei Ordinária no 50 de 2021, que inclui professotes e funcionários dos

estabelecimentos públicos e privados da Educação Básica e do Ensino Superior na segunda fase do

grupo prioritário do Plano de Operacionabzação daYacrnaçáo contÍa a COVID-19 no Município de

Cascavel -Paranâ e dá outras providências.

Em seu artigo 1.o a proposiçàotaz a especiÍicação de quem é o público alvo da vacinação

no nível da Educação Básica, pública e privada, compreendida todas as suas etapas e fases. Ainda

compreende a extensão dessa vacinaçáo aos ptofessores e funcionários da Educação Superior.

O projeto de Lei orünârta ainda, expÍessâ que caberá a Secretaría de Saúde realrtzar as

alteraçôes no Plano de Operacionaltzação daYacnação contÍa a COVID-19, bem como descrever os

critérios epidemiológicos que basearão a ordem de vacinação seguindo o coeficiente de incidência de

cadabarrtofdisuito.

Na justifrcativa do projeto, enúada na mensagem da Lei, o Poder Executivo expressâ que

"o intuito é se fazer antecipar a fase de vacinação dos referidos profissionais, sem que isso signifique

deixar de vacinat os outÍos gÍupos prioritários que seguem o calendário de vacinação, no Município

de Cascavel."

Ademais justifrcam a ação também pela "premente necessidade de retoÍflo as aulas, bem

como o indiscutível contato dos profissionais da educação com a população, submetidos por isso a

maiot tisco de contágio." Citam ainda um documento que foi tecebido pelo Poder Executivo

Municipal, da 8" Ptomotoria deJustiça da Comarca de Cascavel, PRO-MP IC n"0030.20.001697-7,

recomendando o ÍetoÍno presencial, por meio de tecomendação administrativa p^ra a retomada do

ensino na modalidade presencial das Redes Municipal e Estadual.

A comrssão de Educaçào, em sua análise pontua ainda que o referido proieto não

estabelece como serâ reahzada a aphcação de tais vacinas, qual é o número de vacinas esperado e o
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número de pessoas que serão vacinadas Ílesta etâpâ, e quais serão os critérios para vacinat

determrnado grupo primeiro em detrimento de ouúos.

Diante de que o Programa Nacional de imunizaçáo ê algo estabelecido pelo Governo

Federal e que possú critérios que devem set respeitados pelos Estados e Municípios. Ainda

considerando que a educação é essencial e que toda a sociedade espeÍa que o Íetorno às ativrdades

presenciais seja reaLzado com seguÍança saritâria para todos. É futo que preci.samos saber quais os

meios que â prefeitura pretende garanttt tal ação ptevista na lei, quais serão as ações paru tal

proposição seja de fato rcaltzada.

II - VOTO DO RELÂTOR

Com base no Àrt. 43,[V, fü designado para ser a Relatora do Ptojeto de Lei n" 50, de

2021, e que apÍesento meu voto paÍâ anáüse e deüberação dos demais Vereadores Integtantes desta

Comissão, sempÍe pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse público.

Na presente oportunidade, a proposição vem â esta Comissão de Educaçáo, e me cabe, na

qualidade de Relatora, deüberar conclusivamente sobre a matérra nos teÍmos do Regimento Interno.

Feita a devida contextualizaçáo no relatório deste parecer e apesar dos diversos

questionamentos sobte a apücabrlidade/legalidade e tambémotgarizaçáo e cntédos dento de toda a

rede educacional que compteende a cidade de Cascavel, neste momento considerando a conveniência

e oportunidade da temâttca abordada, meu voto é FAVORÀVEL a presente m^téÍia.

É o -"r, Voto.

B Leal
Y ereadora f Republicanos /Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto da Relatora, os VeÍeadores da Comissão de Educação, por maíoda absoluta,

acatzrn o voto do Relator e manifestam-se A FAVOR da tramitação do Ptojeto de Lei n" 1,9 de2021,.

Sala da Comissão de Educação.

27 deabrJ,de2021

Santello

/Presidente V PT/

RuaPernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paranâ

Fone 145 I 3321-8800 - Itrax 145 I 3321-8881 - www.camâracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

ç


